
REQUERIMENTO no.

REQUEREMOS, nos termos do parágrafo 2 do art.13 da Constituição
do Estado, c.c. o artigo 34 da IX Consolidação do Regimento Interno, à

instauração de uma Comissão de Inquérito, composta por 09 (nove)
membros, para apurar, no prazo de 90 (noventa dias), fatos que envolvem o

Futebol Paulista, abarcando os Clubes da Divisão Especial e demais
divisões, para que sejam esclarecidos pontos obscuros acerca de:

4- empréstimos de jogadores aos clubes, times, associações € sociedades
desportivas, com anuência da Federação Paulista;

2- contratos assinados com determinadas emissoras de televisão em detri-
mento de outras,

3- direitos de arena dos jogadores;

4- participação de empresários da iniciativa privada junto aos clubes e a

Federação, envolvendo os atletas;

5- transferencia de jogadores para O exterior;

6- participação de treinadores nessas transferencias;
7- e demais situações que envolvam atletas, clubes e à Federação Paulista

de Futebol

JUSTIFICATIVA

atos dos Atletas Profissionais e do

onais do Estado de São Paulo, recorreram

a esta Casa clamando por socorro, no sentido de que as mazelas havidas,
atualmente, envolvendo atletas, contratos de exibição, direitos de arena dos
jogadores, a ostensiva participação de empresas privadas e as drásticas
consequências advindas dessas parcerias, muitas vezes obscuras junto a

essa modalidade de esporte tão difundida neste Estado, sejam apuradas.

SERVIÇO DE REGISTRO E |
PROTOCOLO LEGISLATIVO

Representantes dos Sindic

Sindicato dos Treinadores Profissi



- futebol paulista. N

FLS. N.o

Divisão de Grdenamento L
equstativa

Serviço de Pracesto Le
gestatru

Em razão dessas reivindicações que em nada têm de estranhas

para nós, pois a mídia tem noticiado fatos escabrosos com fregiiência,

entendemos que a constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito do

Futebol Paulista, que ora se requer, poderá, obedecidas as formalidades

legais, aclarar situações, até hoje tão tenebrosas.

Em sendo constituída a CPI do Futebol Paulista, esta Assembléia

estará cumprindo seu dever cívico em defesa da honra, da moral e da

dignidade de nossos atletas, que tantas alegrias já nos proporcionaram,

mudando, com certeza, esse cenário eivado de corrupção que grassa no
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MILTON VIEIRA

PASCHOAL THOMEU

GERALDO VINHOLI

DORIVAL BRAGA

NELSON SALOME
EDIR SALES

EDUARDO SOLTUR

NEWTON BRANDÃO

EDSON FERRARINI

. MARIA LÚCIA PRANDI

. EDSON GOMES

. JOSE REZENDE

. ANTONIO SALIM CURIATI

. CLAURY ALVES SILVA

. JAMIL MURAD

. PEDRO MORI

. CARLOS BRAGA

. LUIZ GONZAGA VIEIRA

- HAMILTON PEREIRA

. VANDERLEI SIRAQUE

. NIVALDO SANTANA

. GILBERTO NASCIMENTO

- WALTER FELDMAN

. PEDRO TOBIAS

. MÁRCIO ARAÚJO

. WILLIANS RAFAEL

. ROSMARY CORRÊA

. RENATO SIMÕES

. CARLINHOS ALMEIDA

. ROBERTO GOUVEIA

. CARLOS ZARATTINI

. EDNA MACEDO

. JOSÉ ZICO PRADO

. LOBBE NETO

. LUIS CARLOS GONDIM

. JORGE CARUSO

. HENRIQUE PACHECO

. CAMPOS MACHADO


